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FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Setor de Autarquias Sul (SAUS) Quadra 4 - Bloco N, Edificio Sede - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-040


Telefone: (61) 3314-6619
- http://www.funasa.gov.br/


  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 25100.000390/2022-34

 

1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva  dos elementos e sistemas que constituem a Sala Cofre do edifício Sede da FUNASA em
Brasília DF.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

1
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

DA SALA-COFRE
MÊS 12

2 REPOSIÇÃO TOTAL DE GÁS FM-200 E TROCA
DE CILÍNDRO UNIDADE 1

3 SUPERVISÃO REMOTA DA SALA COFRE MÊS 12

1.2. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizados em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR
4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma
eletrônica.
4.2. Considerando que os serviços ora solicitados não podem sofrer interrupção tendo em vista
que uma pane nas instalações poderá comprometer a continuidade das atividades da Administração, o
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mesmo é de natureza continuada, necessitando assim estender-se por mais de um exercício financeiro e
continuamente.
4.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21
de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada.
4.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada
e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Serviço continuado, sem forcenicimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.
5.2. As manutenções preventivas programadas e corretivas em Salas-Cofre deverão ser
executadas por empresas especializadas, com comprovada experiência na manutenção dos elementos e
sistemas que constituem estes ambientes. Portanto a qualificação técnica a ser exigida para habilitação
será:
5.2.1. Comprovação de registro da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura do Distrito Federal - CREA DF.
5.2.1.1. Caso a empresa licitante seja de outro Estado, deverá ser apresentado o visto do registro da
empresa no CREA do Distrito Federal.
5.2.2. Certidão de Acervo Técnico, emitida pelo CREA, de profissional(ais) de nível superior, na
data prevista para a entrega da proposta, que possua(m) Anotações de Responsabilidade Técnica para
execução do serviço semelhante ao do objeto licitado;
5.2.2.1. Itens de maior relevância:
5.2.2.1.1 Manutenção em Sala Cofre do fabricante alemão Otto Lampertz, certificada de acordo com
a norma ABNT NBR 15.247, atestada com Selo de Segurança Marca ABNT conforme procedimentos
IN/ABNT 09.113.01 , certificada de acordo com a norma EM 1047-2:2019 com protection class R60D,
incluindo no-break modular; sistema de ar condicionado de precisão; controle de acesso automação e
supervisão, sistemas de detecção e combate a incêndio com gás inerte.
5.2.3. Deverá ser apresentado o Certificado de cadastramento da empresa junto ao Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, NT-19/04/99 referente aos serviços de manutenção de
sistemas de prevenção contra incêndio e pânico.
5.2.4. Comprovaçao da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de apresentação das
propostas, profissional de nível superior com formação em engenharia elétrica, engenharia mecânica,
engenharia civil e engenharia de controle de automação, detentores de atestados de responsabilidade
técnica, devidamente registrados no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhados
das respectivas Certidões de Acervo Técnico - CAT, expedidas por estes Conselhos, que comprovem ter o
profissional executado serviços com as características técnicas mínimas descritas nos itens de maior
relevância acima;
5.2.4.1. A devida comprovação de possuir os profissionais das aréas de engenharia, se da pela
complexidade de manunteção preventiva e corretiva da Sala-Cofre, bem como também pela falta de
profissionais da àrea, para acompanhamento dos serviços de manutenção, no quadro de funcionários desta
Funasa. 
5.2.5. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de
trabalho (CTPS) em que conste a licitante como CONTRATANTE, do contrato social da licitante em que
conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho devidamente registrado no CREA da região
competente, em que conste o profissional como responsável técnico.
6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
6.1. O licitante vencedor, quando couber, deverá:

I - Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados
que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
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II - Observar a Resolução CONAMA n° 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
III - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução de serviços;
IV - Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três
primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes;
V - Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos orgãos e
entidade Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte
geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais
recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando
couber, nos termos da IN/MARE n°6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto n° 10.936,
de 12 de Janeiro de 2022.
VI - Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;
VII - Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou
inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 401, de 04 de novembro de
2008;
VIII - Atender a Instrução normativa n° 02, de 04 de junho de 2014, a qual Dispõe
sobre regras para a aquisição ou locação de máquinas e aparelhos consumidores de
energia pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e uso da
Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) nos projetos e respectivas
edificações públicas federais novas ou que recebam retrofit;
IX - Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais
potencialmente poluidores, tais como, sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que
contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos
estabelecimentos que as comercializem ou a rede de assistência técnica autorizada pelas
respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores;
X - Tratamento idêntco deverá ser dispensado a lâmpadas e fluorescentes e frascos
de aerossóis em geral, estes produtos quando descartados, deverão ser separados e
acondicionados em recipientes adequados para destinação específica;
XI - Adoção das práicas de Coleta Seletiva Solidária, além do
treinamento/capacitação periódicos dos emoregados sobre boas práticas de redução de
desperdício/poluição e reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas
atividades desempenhadas.

7. VISTORIA PARA LICITAÇÃO
7.1. As empresas licitantes interessadas poderão realizar vistoria, por meio de seu técnico
responsável, devidamente registrado no CREA, durante o horário de expediente normal da Funasa, o qual
sera acompanhado por um representante da área de Manutenção Predial/Serviços Gerais. A referida
vistoria deverá ser agendada previamente por meio do telefone (061) 3314-6201 ou via e-mail
semap@funasa.gov.br;
7.2. Todas as condições dos locais da prestação dos serviços de manutenção corretiva e
preventiva deverão ser adequadamente observadas nessa visita, oportunidade em que os LICITANTES
poderão conhecer e equacionar, mediante inspeção preliminar e coleta de informações, todos os dados e
elementos que possam vir a ter influência no desenvolvimento das propostas e da prestação dos serviços;
7.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública, no horário das 10 às
16 horas, mediante prévio agendamento de horário junto ao serviço de manutenção predial - SEMAP;
7.4. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente
identificado,  apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
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comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
7.5. Independentenente da realização ou não da vistoria facultativa pela CONTRATADA, serão
de sua responsabilidade eventuais erros no dimensionamento da proposta e não serão aceitas, em nenhuma
hipótese, reclamações ou alegações futuras de desconhecimento por parte da CONTRATADA, de
compensação ou correção de valores propostos de qualquer natureza, visto ser de sua inteira
responsabilidade o ônus decorrente de qualquer serviço ou componente que já se encontra defeituoso.
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. Todas as requisições de execução de serviço serão formalizadas pelo CONTRATANTE à
CONTRATADA por meio de Ordem de Serviço;
8.2. Serão considerados como "Ordem de Serviço" todos os chamados de suporte corretivo,
solicitações de serviços encaminhados por e-mail, aprovações de cronogramas de atividades e pedidos
fcrmalizados em documentação apropriada;
8.2.1. No caso de Ordens de Serviço abertas por meio de chamadas telefônicas ou e-mail, a
CONTRATADA deverá fornecer um número de identificação do pedido, e os prazos de atendimento
definidos neste Termo de Referência terão inicio a partir do registro da solicitação por telefone ou do
recebimento do e-mail;
8.2.2. Os demais formatos de solicitação deverão estar assinados pelo CONTRATANTE e obter o
visto ou comprovante de entrega da CONTRATADA;
8.3. As manutenções preventivas programadas deverão ser acordadas em reuinião com a
CONTRATANTE, com especial atenção à periodicidade de execução dos serviços, que não poderá ser
superior a 30 (trinta) dias, criando um crnonograma de análise a ser aprovado pela área responsável;
8.3.1. No caso de alterações do cronograma, deverá ser observado o mesmo procedimento
definido anteriormente;
8.3.2. Os serviços de manutenções programadas realizar-se ao periodo de 2ª segunda a 6ª sexta-
feira no horário comercial;
8.3.3. Os serviços de manutenção preventiva programada terão início 30 (trinta) dias após a
assinatura do contrato, conforme estabelecido no cronograma de atividades firmado entre CONTRATADA
e CONTRATANTE. As manutenções corretivas poderão ocorrer a partir da assinatura do contrato;
8.4. Para a manutenção corretiva, o modelo de execução deverá ser por Chamado de Suporte
Técnico, acionado diretamente com a CONTRATADA, a ser realizado pela área responsável quando
detectada a falha ou erro. O chamado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:
8.4.1. Data e horário de abertura e fechamento do chamado;
8.4.2. Descrição do erro ou falha relatada ou detectada;
8.4.3. Classificação do impacto do erro na execução dos serviços, obedecendo às definições
contidas no item Níveis Mínimos de Serviço deste Termo de Referência;
8.5. O fechamento do chamado será condicionado à prestação das seguintes informações pela
CONTRATADA:
8.5.1. Resultado da análise de impacto ou de riscis sobre o ambiente;
8.5.2. Correção aplicada;
8.5.3. Recomendações para evitar a repetição da falha.
8.6.   Os chamados de suporte técnico encaminhados por e-mail deverão atender os mesmos
critérios do item anterior e poderão ser abertos pela CONTRATANTE quando as especificações dos
problemas, falhas ou dúvidas requerem maior detalhamento e/ou arquivos anexos que fundamentem a
solicitação, para análise e estudo da CONTRATADA;
8.7. Todos os chamados deverão ser atendidos dentro do prazo especificado no presente Termo;
8.8. A CONTRATADA deverá disponibilizar uma central de atendimento e suporte para
ligações gratuitas, modelo 0800, ou por telefone com DDD de Brasília-DF, a quem caberá registrar e
fornecer o número do chamado ou pedido no primeiro contato técnico;
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8.9. Para a manutenção evolutiva dos softwares a CONTRATADA deverá efetuar todos os testes
de adequação do ambiente contratado antes de efetivar a recomendação de aplicação ou não, devendo
proceder da seguinte forma:
8.9.1. Providenciar os novos licenciamentos se for o caso, em nome da Funasa e encaminhá-los
para o CONTRATANTE;
8.9.2. Efetuar análise das alterações em comparação com a versão atual que estiver instalada;
8.9.3. Fazer, em ambiente próprio, não sendo admitidos no ambiente contratado da Funasa, todos
os testes de compatibilidade;
8.9.4. Emitir relatório de análise e estes de recomendações de aplicações para que seja aprovado
pela área responsável;
8.9.5. Efetuar a instalação das versões propostas após autorização, de acordo com o cronograma
definido pela CONTRATANTE;
8.9.6. Respeitar os prazos definidos neste Termo para essa atividade.
8.10. No que tange às Certificações ABNT NBR 15247 e  NBR 60529 do ambiente contratado, a
CONTRATADA deverá propor um cronograma de testes e garantia das certificações, assim como de
visitas dos órgãos certificadores quando for o caso;
8.11. A cada 6 (seis) meses da data de assinatura do contrato, ou termo aditivo quando for o caso,
a CONTRATADA deverá fazer um diagnóstico de utilização do ambiente, emitindo parecer da situação
existente, caracterizando as condições de uso e capacidade disponível para novas instalações;
8.11.1. Emitir o relatório de análise e proposições de melhorias para análise da CONTRATANTE;
8.11.2. Executar, após autorização da CONTRATANTE, as melhorias propostas.
8.12. Os chamados e/ou pedidos de serviços deverão ser analisados pela CONTRATADA e
encaminhados à área responsável da CONTRATANTE quando necessitarem de aprovação para execução
ou quando não atenderem aos seus requisitos de competência contratados;
8.13. A CONTRATADA providenciará remessa tempestiva, via e-mail, ao CONTRATANTE
informando cada abertura e fechamento do suporte efetuado por força da presente contratação;
8.14. Ao receberr a devolução da Ordem de Serviço da CONTRATADA, deverá o demandante
validar se foram executados corretamente os serviços descritos e se foram alcançados os resultados
esperados;
8.15. A CONTRATADA não poderá se negar ou deixar de executar nenhuma Ordem de Serviço
demandada cujo teor esteja previsto no Contrato;
8.16. Caso a CONTRATADA não consiga executar a Ordem de Serviço conforme as condições
demandas, deverá comunicar ao fiscal ou gestor por escrito e com antecedência em relação ao prazo de
conclusão, justificando os fatos e motivos que impediram sua execução, cabendo ao fiscal ou gestor acatar
ou não a justificativa;
8.17. Para adequação dos serviços ou da qualidade de prestação dos mesmos, poderão ser
acordados entre a CONTRATANTE e CONTRATADA, procedimentos que deverão ser documentados e
assinados entre as partes, permitindo assim novo direcionamento quanto àquelas atividades.
9. NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO
9.1. Para execução do contrato e atendimento das tarefas demandadas nas Ordens de Serviços
deverá a CONTRATADA atender os seguintes níveis minimos de serviços:
9.1.1. Suporte e manutenção emergencial de acordo com os Níveis de Serviço contratados;
9.1.2. Manutenções programadas deverão ser executadas preferencialmente fora dos horários
normais de expediente, ou seja, pela madrugada ou em feriados e finais de semana, e de acordo com a
autorização e programação da CONTRATANTE;
9.1.3. Encerrar os chamados de suporte a usuários, relatando os serviços executados;
9.2. Para efeito de classificação dos problemas relatados pelo CONTRATANTE, a Central de
Suporte da CONTRATADA, deverá registrar e classificar os problemas e falhas conforme nível de
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Severidade, nas seguintes condições:
9.2.1. Severidade CRÍTICA, para problemas que afetam deforma critica os serviços de Ti da
CONTRATANTE, deixando o ambiente sem condições de operação, causando impactos significativos em
seu desempenho, existindo ou não a parada dos serviços;
9.2.2. Severidade ALTA, para problemas ou dúvidas graves, que prejudicam a operação do
ambiente, causando impactos significativos em seu desempenho, e que não promova a parada dos
serviços;
9.2.3. Severidade MÉDIA, para problemas ou dúvidas que criam algumas restrições à operação do
ambiente, e que não causam impacto significativo sobre a produtividade ou disponibilidade dos serviços
de TI da CONTRATANTE;
9.2.4. Severidade BAIXA, para problemas ou dúvidas que não afetam a operação do ambiente e
que exigem ações para esclarecimentos técnicos, monitoração de serviços, execução ou acompanhamento
de rotinas sobre o ambiente objeto da contratação.
9.3. Para tratamento dos problemas classificados como de severidade CRÍTICA, deverão ser
atendidas as seguintes condições:
9.3.1. A CONTRATADA deverá iniciar o suporte técnico imediatamente após abertura e
promover um esforço concentrado, presencialmente, com vistas a aplicar as soluções necessárias em até
01 (uma) hora, contadas a partir da abertura do chamado;
9.3.2. Se após os primeiros 30 minutos de atendimento o serviço não for restabelecido, a
CONTRATADA obrigatoriamente deverá utilizar todos os seus recursos e especialistas no dispositivo ou
solução causadora do problema;
9.3.3. O atendimento aos problemas classificados como de severidade CRITICA não poderá ser
interrompido até a recuperação do ambiente objeto da contração e funcionamento dos serviços e
aplicações envolvidas, mesmo que se estenda por períodos diversos dos iniciados;
9.3.4. Neste caso deverá haver o acompanhamento de responsável técnico da CONTRATANTE,
para apoio administrativo e gerencial;
9.3.5. Após restabelecimento do serviço e solução do problema, a CONTRATADA deverá
confeccionar o "Relatório de Ocorrências Críticas", relatardo os fatos promotores e falhas detectadas, os
efeitos provocados, as soluções e intervenções promovidas, os motivos causadores dos problemas e as
sugestões e aplicabilidades necessárias para impedir a reincidência da falha.
9.4. Para tratameno dos problemas classificados como de severidade ALTA, deverão ser
atendidas as seguintes condições:
9.4.1. A CONTRATADA deverá iniciar o suporte técnico imediatamente após abertura e
promoverá um esforço concentrado, remotamente e/ou presercialmente, com vistas a aplicar as soluções
necessárias em até 06 (seis) horas, contadas a partir do início da abertura do chamado;
9.4.2. Se após as 04 (quatro) horas iniciais do atendimento o serviço não for restabelecido, a
CONTRATADA obrigatoriamente deverá realizar o atendimento localmente, utilizando-se de todos os
seus recursos especialistas no dispositivo ou solução causadora do problema;
9.4.3. O atendimento aos problemas classificados como de severidade ALTA não poderá ser
interrompido até a recuperação do funcionamento dos serviços e aplicações envolvidas, mesmo que se
estenda por períodos diversos dos iniciados;
9.4.4. Neste caso deverá haver o acompanhamento de responsável técnico da CONTRATANTE,
para apoio administrativo e gerencial;
9.4.5. Após restabelecimento do serviço e solução do problema, a CONTRATADA deverá
confeccionar o "Relatório de Ocorrências", relatando os fatos promotores e falhas detectadas, os efeitos
provocados, as soluções e intervenções promovidas, os motivos causadores dos problemas, as sugestões e
aplicabilidades necessárias para impedir a reincidência.
9.5. Para tratamento dos problemas classificados como de severidade MÉDIA, deverão ser
atendidas as seguintes condições:
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9.5.1. A CONTRATADA deverá iniciar o suporte técnico em até 12 (doze) horas após abertura e
promoverá um esforço concentrado, remotamente e/ou presencialmente, com vistas a aplicar as soluções
necessárias em até 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir do início do atendimento;
9.5.2. Após a correção e solução do problema, a CONTRATADA deverá efetivar o "Registro de
Ocorrência", relatando resumidamente as falhas detectadas e intervenções promovidas, para impedir a
reincidência do problema e o "link" da documentação adotada.
9.6. Para tratamento dos problemas classificados como de severidade BAIXA, deverão ser
atendidas as seguintes condições:
9.6.1. Iniciar o suporte técnico em até o primeiro dia itil seguinte à solicitação ou detecção da
falha, com vistas a aplicar as soIuçes necessárias em até 07 (sete) dias úteis, contadas a partir da data de
abertura do chamado;
9.6.2. Após a correção e solução do problema, a CONTRATADA deverá efetivar o "Registro de
Ocorrência", relatando resumidamente as falhas detectadas e intervenções promovidas, para impedir a
reincidência do problema e o "link" da documentação adotada.
9.7. CONTRATADA deverá efetuar, no prazo máximo de 96 (noventa e seis) horas, sem que
isso implique acréscimos aos preços contratados, a substituição de qualquer equipamento por outro novo,
de primeiro uso, com características idênticas ou superiores, nos seguintes casos:
9.7.1. Se apresentar divergência com as especificações do equipamento defeituoso retirado do
ambiente da Funasa;
9.7.2. Se, no período de 30 (trinta) dias corridos, contados após a abertura de chamado técnico,
ocorrer defeitos recorrentes que não permitam seu correto funcionamento, mesmo tendo havido
substituição de peças e componentes mecânicos ou eletrônicos.
9.8. Por necessidade de serviço, a CONTRATANTE poderá solicitar a escalação de problema
para níveis superiores de severidade.
9.9. Os prazos para solução dos problemas técnicos escalados passam a contar do início
novamente.
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recpção e apoio ao usuário;
10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
10.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
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10.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato;
10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos seriços, após seu recebimento;
10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
10.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado
da preferência estabelecida pelo art. 3°,§ 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.
10.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
10.12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas;
11.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Efetuar mensalmente, mediante prévia apresentação de cronograma, a manutenção
preventiva Programada;
11.2. A CONTRATADA deverá ser responsável pela limpeza dos locais onde se dará a realização
dos serviços caso suje;
11.3. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;
11.4. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;
11.5. A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, na assinatura do Contrato, a relação
explícita e a declaração formal de disponibilidade dos seus equipamentos, ferramentas, instalações físicas
apropriadas e específicas, bem como do seu pessoal técnico especializado para realização dos serviços,
objeto do presente Termo de Referência, conforme preceitua o parágrafo 6° do Art.30 da Lei 8.666/93;
11.6. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, em conformidade
com a proposta apresentada e as orientações da CONTRATANTE, observando sempre os critérios de
qualidade;
11.7. Disponibilizar número telefônico, com atendimento ininterrupto 24 (vinte e quatro) horas
por dia e 07 (sete) dias por semana, para fins de abertura de chamados técnicos, assim como para
acompnhamento da solução de problemas;
11.8. Disponibilizar os serviços de manutenção durante os 07 (sete) dias da semana, 24 (vinte e
quatro) horas por dia, executando-os sempre que aberto um chamado técnico pelo CONTRATANTE;
11.9. A CONTRATADA, independentemente do fato de ser ou não fabricante dos equipamentos
fornecidos, sem ônus para o CONTRATANTE, deverá efetuar a substituição de equipamentos ou
componentes defeituosos por novos, de primeiro uso, com características idênticas ou superiores aos
instalados;
11.10. A execução de atividades de suporte deverá ser realizada nas dependências da
CONTRATANTE;
11.11. As atividades de suporte evolutivas e proativas normatizados, deverão ser analisadas junto
com a CONTRATANTE as melhores maneiras de ativação dos serviços, executando, após autorização, as
implantações necessárias e os processos de controle até que a solução esteja totalmente funcional;
11.12. Para atividades que não possuam rotinas e processos proativos normatizados, deverão ser
analisadas junto com a CONTRATANTE as melhores maneiras de ativação dos serviços, executando, após
autorização, as implantações necessárias e os processos de controle até que a solução esteja totalmente
funcional;
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11.13. Repassar à equipe técnica da CONTRATANTE toda a documentação técnica e/ou relatórios
de execução referentes aos novos serviços executados;
11.14. Apresentar relatórios mensais das atividades realizadas pela CONTRATADA,
demonstrando os resultados promovidos pelos serviços executados;
11.15. Incluir nos projetos e/ou propostas proativas as especificações dos equipamentos, dos cabos
e de todos os materiais e equipamentos necessários para o perfeito funcionamento da solução, os quais
deverão satisfazer os requisitos mínimos definidos nos processos de padronização da CONTRATANTE;
11.16. Realizar todos os trabalhos sem que haja a necessidade de parada do ambiente em
produção, exceto as predeterminadas com a equipe da CONTRATANTE. Do mesmo modo, deverão ser
observadas as rotinas internas da Organização, cujo andamento em hipótese nenhuma deverá ser
prejudicado em razão de quaisquer das atividades acima mencionadas;
11.17. Testar todos os serviços depois de concluídos, na presença da área demandante e/ou da
fiscalização da CONTRATANTE ficando sua aceitação final dependente das características do
desempenho apresentado;
11.18. Acompanhar diariamente a qualidade e os Níveis de Serviço alcançados cor efetuar
eventuais ajustes e correções de rumo;
11.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste processo de
contratação, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação, bem como
observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios;
11.20. Manter, durante todo o período de vigência do ajuste, todas as condições que ensejaram sua
contratação;
11.21. A CONTRATADA deverá manter, durante o período de contratação, o atendimento das
condições de habi itação exigidas na licitação;
11.22. Fiscalizar regularmente os seus recursos técnicos designados para a prestação dos serviços
verificando as condições em que as atividades estão sendo realizadas;
11.23. Refazer todos os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no custo contratado;
11.24. A CONTRATADA deverá obedecer aos critérios, padrões, normas e procedimentos
operacionais adotados pela CONTRATANTE;
11.25. Manter sigilo, sob pena de responsabilidades civis, penais e administrativas, sobre todo e
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão
da execução do objeto deste Contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido;
11.26. Promover o afastamento imediato de qualquer dos seus empregados que não correspondam
aos critérios de confiança ou que perturbem a ação da equipe de fiscalização da CONTRATANTE;
11.27. Responsabilizarem-se pelos materiais, produtos, ferramentas, instrumentos e equipamentos
disponibilizados para a execução dos serviços, não cabendo à CONTRATANTE qualcuer responsabilidade
por perdas decorrentes de roubo, furto ou outros fatos que possam vir a ocorrer;
11.28. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;
11.29. Não veicular publicidade acerca dos serviços contratados, sem prévia autorização, por
escrito, da CONTRATANTE;
11.30. Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou rescisão do
contrato, as informações relativas à política de segurança adotada pela CONTRATANTE e às
configurações de hardware e de softwares decorrentes;
11.31. Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou rescisão do
contrato, as informações relativas ao processo de instalação, configuração e adaptações de produtos,
ferramentas e equipamentos da solução;
11.32. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros, etc., sem a anuência
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expressa e por escrito da área administrativa da CONTRATANTE;
11.33. Executar todos os testes de segurança necessários e definidos na legislação pertinente;
11.34. Submeter seus empregados aos regulamentos de segurança e disciplina instituidos pela
CONTRATANTE, durante o tempo de permanência nas suas dependências;
11.35. Obrigar-se a utilizar e disponibilizar à CONTRATANTE o acesso a ferramentas de gerência
que possibilitem o acompanhamento local e pelo acesso web do estágio dos serviços descritos e
encaminhados nas Ordens de Serviços e/ou chamados;
11.36. Fornecer aos seus empregados todos os equipamentos de proteção individual e coletiva,
observando e cumprindo as normas relacionadas com a segurança e higiene no trabalho;
11.37. Depois de concluída a manutenção de qualquer equipamento, registrar detalhadamente em
relatório próprio todos os procedimentos adotados para a solução dos problemas encontrados, onde
constem informações referentes às substituições de peças, identificação do chamado, data e hora do
chamado, início e término do atendimento, e fornecer o registro à Funasa;
11.38. Elaborar documentos, relatórios gerenciais e outros, referentes ao acompanhamento da
execução das Ordens de Serviços;
11.39. Realizar os serviços de modo que não prejudiquem o andamento normal das atividades da
CONTRATANTE em horário de seu expediente normal;
11.40. A CONTRATADA deverá considerar o horário de 07 horas às 20 horas como de horário
normal de expediente, para os dias úteis;
11.41. Comunicar às unidades da CONTRATANTE responsáveis pela fiscalização do contrato, por
escrito, qualquer anormalidade, tanto operacional quanto administrativa, bem como atender prontamente o
que lhe for solicitado e exigido;
11.42. Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer
esclarecimentos de ordem técnica, pertinentes à execução dos serviços, que venham porventura a ser
solicitado pela CONTRATANTE;
11.43. Colocar seu corpo técnico à disposição da CONTRATANTE para orientação quanto à
execução dos serviços, sempre que solicitado;
11.44. Promover a transferência de conhecimento para os técnicos indicados pelo demandante, de
forma a permitir a completa gerência, operação, monitoramento e otimização da solução;
11.45. Formalizar o encerramento dos serviços, com documentação, procediment termos de
entrega;
11.46. Acatar as determinações feitas pela fiscalização da CONTRATANTE no que tange ao
cumprimento do objeto deste Contrato;
11.47. Prestar, de imediato, todos os esclarecimentos solicitados pela fiscalização da
CONTRATANTE no qe diz respeito ao cumprimento do objeto contratado;
11.48. A CONTRATADA fica terminantemente proibida de utilizar qualquer servidor da
CONTRATANTE na execução dos serviços contratados, nos termos do que estabelece o Art. 90. Inciso
III, da Lei n° 3.666/93, sob pena de imediata rescisão contratual;
11.49. Indicar um responsável técnico com especialidade em gerência de projetos e serviços de
tecnologia de infrastrutura de TI, que deverá assumir, pessoal e diretamente, a gestão administrativa do
contrato, a execução e coordenação dos serviços;
11.50. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por danos causados ao patrimônio da
CONTRATANTE, ou de terceiros, ocasionados por seus empregados, em virtude de dolo ou culpa, durante
a execução do objeto contratado;
11.51. CONTRATADA deverá cumprir, às suas próprias expensas, todas as cláusulas contratuais
que definam suas obrigações;
11.52. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser
vítimas seus emoregados e PREPOSTOS, quando nas dependências da Funasa, devendo adotar as
providências que, a respeito, exigir a legislação em vigor.
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11.53. A CONTRATADA assumirá, sem que haja responsabilização da CONTRATANTE, todos
os encargos, tributos e multas, devendo:
11.53.1. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, tais como mão de obra,
ferramentas, equipamentos, taxas, emolumentos, encarços sociais;
11.53.2. Arcar com as despesas de retirada, deslocamento e reinstalação de compcnentes a serem
manutenidos ou substituidos;
11.53.3. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus ecursos técnicos,
inclusive com as glosas previstas, quando da execucão dos serviços especificados nas Ordens de Serviços;
11.53.4. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrêicia da espécie, forem vítimas os seus
empregados durante a execucão deste contrato, ainda que acontecido em dependência da
CONTRATANTE;
11.53.5. Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda trabalhsta, civil ou
penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
contingência;
11.53.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta
contratação;
11.53.7. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item
anterior, não transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, nem pode
onerar o  objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedace, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE;
11.53.8. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por quaisquer
autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável e relacionada com a
execução do objeto deste contrato;
11.53.9. Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo
despesas judiciais e honorários advocatícios, resultantes de ações judiciais que a CONTRATANTE for
compelida a responder por força desta contratação.
11.54. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
11.55. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos
sofridos;
11.56. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
11.57. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos
do art. 7° do Decreto n° 7.203/10;
11.58. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;



27/12/22, 08:43 SEI/FUNASA - 4286823 - Termo de Referência

https://sei.funasa.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4648261&infra_… 12/25

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2
do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

11.59. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.60. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como
os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.61. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”,
do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:
11.61.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela,
de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem
limitações;
11.61.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato,
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis.
11.61.3.  
12. DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
13.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam obervados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
14.1. A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
CONTRATANTE, designado pela Coordenação-Geral de Recursos Logísticos -
CGLOG/DEADM/FUNASA;
14.1.1. São atribuições básicas da fiscalização técnica:
14.1.2. Aprovar e fiscalizar o cronograma de atividades proativas;
14.1.3. Aprovar a atualização da documentação "Como-construído" (as built);
14.1.4. Supervisionar a execução e implantação dos produtos objetos das Ordens de Serviços;
14.1.5. Checar e aprovar os relatórios de serviços encaminhados pela CONTRATADA;
14.1.6. Analisar a qualidade dos serviços realizados pela CONTRATADA e aplicar as glosas
qLando não atendidos os padrões exigidos;
14.1.7. No caso de proposta de glosa, anexar os documentos comprobatórios do não atendimento às
exigências;
14.1.8. Determinar as datas e os horários para realização das manutenções programadas, prevendo
o mínimo de impacto nas atividades dos usuários;
14.1.9. Atestar a nota de cobrança encaminhada pela CONTRATADA e enviá-la, juntamente com o
Relatório de Atividades, à área administrativa para providências;
14.1.10. Encaminhar a documentação comprobatória de penalizações ou multas administrativas para
os setores responsáveis e solicitar providências;
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14.1.11. Permitir o acesso dos representantes e dos recursos técnicos da CONTRATADA ao local de
prestação dos serviços, desde que devidamente identificados e respeitadas as normas que disciplinam a
segurança do patrimônio, das pessoas e das informações;
14.1.12. Proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o
objeto desta contratação;
14.1.13. Ordenar a substituição de empregado da CONTRATADA que dificultar a ação fiscalizadora
ou cuja permanência nas dependências do Órgão julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal fato
acarrete quaisquer tipos de ônus à Funasa;
14.1.14. Reprovar serviços executados em desacordo com as especificações da Funasa;
14.1.15. Paralisar todo o serviço que esteja executado sem condições de segurança ou em desacordo
com as especificações e/ou projeto. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalização, não
cumprir suas determinações serão aplicadas as sanções previstas no contrato. Além d sso, a fiscalização
poderá suspender os serviços contratados e fixar os prazos para a execução das obrigações não executadas,
além de suspender todos os pagamentos pendentes com a CONTRATADA.
14.2. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável oara
que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites
de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
14.3. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades
e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
14.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
nos §§ 1° e 2 do art. 67  da Lei 8.666, de 1993.
14.5. O descuprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei
n° 8.666, de 1993.
14.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineiro e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.
14.7. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.
14.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
14.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados.
14.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados
14.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle
do prestador.
14.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas neste Termo de Referência.
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14.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou , se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.
14.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.
14.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.
15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto
contratual, nos termos abaixo.
15.2. No prazo de até 05 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatório do cumprimento da obrigação contratual;
15.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:
15.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários. 
15.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato
15.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
15.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
15.4. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato
15.4.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
15.4.1.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
15.4.1.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo
15.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
15.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
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15.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em
vigor (Lei n° 10.406, de 2002).
15.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.
16. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO
16.1. Mensalmente, a fiscalização realizará avaliação da qualidade no atendimento dos serviços
contratados, através de análise do Relatório de Atividades Técnicas (RAT), podendo realizar pagamento
mensal com desconto(s), de acordo com os critérios estabelecidos no quadro abaixo:
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16.2. As glosas decorrentes do descumprimento dos níveis de serviços serão aplicadas de forma
imediata, constando no Relatório de Atividades Técnicas (RAT) a ser entregue mensalmente pela
CONTRATADA;
16.3. Os valores correspondentes às glosas pelo não cumprimento dos níveis de serviço serão
descontados da fatura referente ao mês de apuração;



27/12/22, 08:43 SEI/FUNASA - 4286823 - Termo de Referência

https://sei.funasa.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4648261&infra_… 17/25

16.4. Não haverá glosa na nota pelo descumprimento de acordo de níveis de serviço de um
chamado técnico, se comprovado que este ocorreu em decorrência de um evento pontual e não previsto ou
outro motivo que demonstre não ser responsabilidade da CONTRATADA.
17. DO PAGAMENTO
17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência.
17.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
17.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez )dias úteis, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
17.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.
17.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
17.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.
17.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data de emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período de prestação dos serviços;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

17.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
17.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
17.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
17.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.
17.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
17.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
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17.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
17.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
17.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
17.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.
17.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.
17.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das
seguintes fórmulas:

 

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 
                                                                                    I= 0,00016438
I = (TX)                            I =  ( 6 / 100 )                    TX = Percentual da taxa anual = 6%
                                                  ______
                                                    365                           

18. REAJUSTE
18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.
18.2. A concessão do reajuste dos preços somente será concedido à CONTRATADA nos
seguintes casos:

a) A partir de 01 (um) ano, a contar da data da proposta de preços apresentada pela
empresa na licitação;
b) O reajuste dos preços deverá ser corrigido pelo índice IPCA/IBGE (Índice de Preços
ao consumidor Amplo), fornecido pelo IBGE, ou, caso esse índice venha a ser extinto, o
IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), o qual será fornecido pela Fundação
Getúlio Vargas e;
c) Requerimento da CONTRATADA, comprovando a readequação (atualização) dos
insumos diversos / materiais, por meio de indicadores setoriais ou outros equivalentes à
época do pedido de reajuste.

18.3. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada
pela CONTRATADA;
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18.4. Os efeitos financeiros do reajuste deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente;
18.5. Quando sobrevierem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de  força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária extracontratual, que altere o
reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá, as partes, mediante as devidas justificativas,
restabelecer a relação pactuada inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
administração p/ a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento;
18.6. Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem solicitadas durante a
vigência do Contrato, também serão objeto de preclusão com o encerramento do Contrato.
19. GARANTIA DA EXECUÇÃO
19.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança
bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade
durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser
renovada a cada prorrogação.
19.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de
2% (dois por cento).
19.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos
I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993
19.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
19.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;
19.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;
19.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
19.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela contratada, quando couber.
19.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.
19.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
19.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.
19.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
19.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.
19.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que for notificada.
19.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria
19.10. Será considerada extinta a garantia:
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19.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante,
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
19.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração
não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação,
conforme estabelecido na alínea "h2" do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.
19.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
19.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
no neste Edital e no Contrato.
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA
que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das
obrigações assumidas na contratação;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo; ou
e) cometer fraude fiscal.

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

      a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos
para o serviço contratado;

    b) Multa de:
I - 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;
II - 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
III - 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
IV - 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
V - 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

      c) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

VI - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;
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VII - Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União,
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
VIII - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.
20.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
20.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:
 
Tabela 1
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

 

Tabela 2
 

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
conseqüências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência
prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 03

6 Não manter, durante a execução do Contrato, as condições de habilitação exigidas no 02
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instrumento convocatório para a contratação.

7 Entregar o Objeto fora de conformidade com as especificações constantes do Termo
de Referência e demais disposições contratuais. 03

8 Entregar, apenas parcialmente, o Objeto (penalidade incide de forma proporcional à
parte inexecutada). 03

9 Não manter a proposta comercial na realização do certame. 05

10 Desacatar as orientações do Gestor do Contrato ou não prestar os esclarecimentos
solicitados e atendimento das reclamações formuladas. 03

11 Deixar de observar as políticas de segurança e normas de acesso do
CONTRATANTE. 03

Para os itens a seguir, deixar de:

12 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por
funcionário e por dia; 01

13 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência; 02

14 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

15
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e
por ocorrência;

03

16 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato; 01

17 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de
obrigações da CONTRATADA 01

 

20.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:
20.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
20.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
20.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
20.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
20.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
20.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.
20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
20.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.
20.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
20.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.
20.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR
21.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para
a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
21.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital.
21.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
21.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional CREA-DF, em plena
validade;
21.3.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado;
21.3.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
serviços executados com as seguintes características mínimas:
21.3.2.1.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 05 (cinco) anos na prestação dos
serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os
05 (cinco)  anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.
5/2017.

a) Tal comprovação de experiencia mínima de 05 (cinco) anos, se faz necessário, haja
vista de se tratar de um datacenter, cujo os serviços técnicos necessita de especialização
na área.

21.3.2.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
21.3.2.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior,
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 
21.3.2.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos
termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.
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21.3.2.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.
21.3.3. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria
assinado pelo servidor responsável
21.3.3.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que
conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total
responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.
21.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto nº 10.024,
de 2019, do art. 7º, §3º da Lei nº 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto nº 7.724, de 2012.
21.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.
21.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.
21.7. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do
contrato ou instrumento equivalente.
22. DAS ASSINATURAS

Integrante Requisitante, Coordenadora da Coseg Substituta.

O presente termo de referência atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios
pretendidos são adequados, a viabilidade da contratação e os custos previstos são compatíveis e caracterizam
a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área requisitante priorizará o fornecimento de
todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que
recomendamos a contratação proposta.

Equipe de planejamento da Contratação – PORTARIA Nº 3698, DE 15 DE JULHO DE 2022.

O presente termo de referência bem como o Estudo Técnico Preliminar Digital (3572702), foram elaborados
em harmonia com a Instrução Normativa nº 5/2017 do Ministério do Planejamento Desenvolvimento e
Gestão, bem como a viabilidade da contratação, que está em conformidade com os requisitos técnicos
necessários ao cumprimento do objeto.

Aprovação da Autoridade Competente (ordenador de despesas)

APROVO o presente Termo de Referência e o Estudo Técnico Preliminar Digital (3572702)  da contratação,
com fulcro no art. 14º, inciso II, do DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, cujos
fundamentos passam a integrar a presente decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999.

 
 

GUSTAVO RIBEIRO DA ROCHA
Equipe de Planejamento - Portaria nº 3698, DE 15 de julho de 2022.

 
DORCENI DE JESUS GOMES MAIA 

Equipe de Planejamento - Portaria nº 3698, DE 15 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ribeiro da Rocha, Integrante Administrativo, em
06/12/2022, às 10:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Dorceni de Jesus Gomes Maia, Integrante Administrativo,
em 06/12/2022, às 13:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://sei.funasa.gov.br/sei/DECRETO%20N%C2%BA%2010.024,%20DE%C2%A020%20DE%20SETEMBRO%20DE%202019
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.funasa.gov.br/consulta,
informando o código verificador 4286823 e o código CRC C591CE64.

Referência: Processo nº 25100.000390/2022-34 SEI nº 4286823

https://sei.funasa.gov.br/consulta

